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Autor: Vereador Flavio Freitas 

 

 

 

 

O vereador abaixo subscrito, fundamentado no que 

preceitua o Artigo 179 do Regimento Interno desta Casa de Leis, e após ouvir o 

soberano plenário, INDICA, ao Prefeito Municipal Senhor Pascoal Alberton, a 

necessidade de construção da ponte no Córrego Piranha, localidade Pelé, na 

estrada da Comunidade São Francisco. 

 

Justificativa: oral em plenário 

 

Sala das sessões, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro.  

 

 

 

Flavio Freitas 
Vereador 


